
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.876-C, DE 2003

Dá nova redação ao art. 159 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput do art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

“Art. 159. A Carteira Nacional de

Habilitação, expedida em modelo único e de acordo com

as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-

requisitos estabelecidos neste Código, conterá

fotografia, identificação, CPF, altura, tipo

sangüíneo e fator RH do condutor, terá fé pública e

equivalerá a documento de identidade em todo o

território nacional.

.............................................. ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente
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